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DECISÕES DO PREFEITO
PROCESSO Nº 1-19254-2011

INTERESSADA: SEMAD
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em serviços técnicos 
em realização de concurso público

TERMO DE RATIFICAÇÃO

De acordo com o Parecer Jurídico nº 282/PGM/2012, fl s. 228/236 e Parecer 
de fl s. 250/251, exarado pela Procuradoria-Geral do Município, formalizado 
pela Secretaria Municipal de Administração, para cobrir despesas com 
contratação de empresa para realização de Concurso Público Municipal, 
conforme descrito no Projeto Básico (fl s. 04/20).
  
RATIFICO A DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no art. 24, XIII, 
da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993, em favor da Fundação Professor 
Carlos Augusto Bittencourt - FUNCAB, CNPJ 05.843.211/0001-00.

AUTORIZO a emissão de empenho no valor de R$ 581.000,00 (quinhentos 
e oitenta e um mil reais)

Ji-Paraná, 13 de março de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-19254-2011
INTERESSADA: SEMAD
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em serviços técnicos 
em realização de concurso público

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

ADJUDICO o objeto constante no Processo Administrativo nº 1-19254-11, 
em favor da Fundação Professor Carlos Augusto Bittencourt - FUNCAB, 
CNPJ 05.843.211/0001-00, consistente na forma do art. 24, XIII, da Lei nº 
8.666/93, para cobrir despesas com contratação de empresa para realização 
de Concurso Público Municipal.

AUTORIZO a emissão de empenho no valor de R$ 581.000,00 (quinhentos 
e oitenta e um mil reais).
 
Publique-se no Diário Ofi cial.

À SEMDES para empenho.

Ji-Paraná, 13 de março de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal 

PROCESSO Nº 5494-2011 Anexo XVII
INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de Material de Consumo – medicamentos

Com base no Parecer nº 2648/CGM/2012, fl s. 94, exarado pela Contro-
ladoria Geral do Município.

 AUTORIZO a alteração da marca dos medicamentos abaixo relacionados, 
em favor da empresa Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.

Haloparidol 5mg - item 130, cujo empenho estabelece a marca Teuto, fl s. 
63, para a marca Cristália.
Cloridrato de Amioradona 200 mg - item 54, cujo empenho estabelece a 
marca Royton, fl s. 63, para a marca Geolab.

Publique-se.

Cumpra-se.
À CGM, para providencias à sua publicação.
Àpós Semdes, para correção do Empenho às fl s. 63.

Ji-Paraná, 13 de março de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-4546-2012
Interessada: SEMG
Assunto: Convênio - repasse fi nanceiro 
Súmula: Repasse fi nanceiro ao Corpo de Bombeiros Militar de Rondônia, 
conforme Lei Municipal n. 2268/2012

À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Dr. Arnaldo Egídio Bianco

Senhor Secretário,

Considerando a sanção da Lei Municipal nº 2268, de 7 de março de 2012, 
AUTORIZO A EMISSÃO DE EMPENHO em favor do Corpo de 
Bombeiros Militar de Rondônia - CMRO, no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), mensais.

Após, à PGM para confecção do Termo de Convênio.
 

Ji-Paraná, 13 de março de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-1831/2012
INTERESSADA: Semusa
ASSUNTO: Serviços especializado em manutenção corretiva no Equipa-
mento KX – 21N SYSMEX/ROCHE SÉRIE Nº A4123 PATRI. 235
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Dra. Noemi Brisola

Ref.: Dispensa de Licitação
 
Senhora Presidente,

Conforme dispõe o Ofício Circular nº 002/GAB/PMJP/2012, AUTO-
RIZO a Comissão Permanente de Licitação a instaurar procedimento 
licitatório, na modalidade de Dispensa de Licitação, conforme art. 24, II 
da Lei 8.666/93.

Ji-Paraná, 13 de Março de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-31-2012
INTERESSADA: SEMFAZ
ASSUNTO: Contratação de serviços de reprografi a e encadernação. 
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Dra. Noemi Brisola

Ref.: Pregão Eletrônico sob o nº 013/CPL/2012.
 
Senhora Presidente,

Com base no Parecer Jurídico nº 316/PGM/2012, encaminho a essa Comis-
são Permanente de Licitação o presente Processo, para que seja instaurado 
procedimento licitatório, nos termos da Lei Federal 10.520/2002 e demais 
legislações vigentes.

Ji-Paraná, 13 de Março de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-288/2012
INTERESSADA: Semusa
ASSUNTO: Aquisição de Recarga de gás de cozinha para Rede Básica 
de Saúde
 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Dra. Noemi Brisola

Ref.: Dispensa de Licitação

Senhora Presidente,

Conforme dispõe o Ofício Circular nº 002/GAB/PMJP/2012, AUTO-
RIZO a Comissão Permanente de Licitação a instaurar procedimento 
licitatório, na modalidade de Dispensa de Licitação, conforme art. 24, II 
da Lei 8.666/93.

Ji-Paraná, 13 de Março de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-5132-2010 Vol I, II e III
INTERESSADA: SEMG/SEMAGRI
ASSUNTO: Aquisição de Equipamentos para apoio Rural
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Dra. Noemi Brisola

Senhora Presidente,

Encaminho a essa Comissão Permanente de Licitação o presente Processo, 
para que seja instaurado procedimento licitatório, conforme estabelece a 
Lei 8.666/93 e suas alterações.

Ji-Paraná, 13 de Março de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-1404/2011
INTERESSADO: SEMAGRI
ASSUNTO: Contratação de empresa para lavagem de veículos.
 
AUTORIZO o aditivo de valor do Contrato nº 054/PGM/2011, celebrado 
entre o Município de Ji-Paraná e a empresa Haroldo Franco-ME, no mon-
tante de R$ 492,00 (quatrocentos e noventa e dois reais). 

ADOTO como fundamento o Parecer Jurídico n. 286/PGM/2012.

À SEMDES para Empenho.

Após a PGM, para confecção do Competente Termo.

Ji-Paraná, 13 de março de 2012.
  

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-11632/2011
INTERESSADA: Semusa
ASSUNTO: Aquisição de Material de Consumo (medicamentos)
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Dra. Noemi Brisola

Ref.: Dispensa de Licitação
 
Senhora Presidente,

Conforme dispõe o Ofício Circular nº 002/GAB/PMJP/2012, AUTO-
RIZO a Comissão Permanente de Licitação a instaurar procedimento 
licitatório, na modalidade de Dispensa de Licitação, conforme art. 24, II 
da Lei 8.666/93.

Ji-Paraná, 13 de Março de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-11299/2011
INTERESSADO: SEMAS
ASSUNTO: Aquisição de Material Permanente para o Projeto ReApro-
veitar
 



Diário Ofi cial do Município de Ji-Paraná -  N. 128702- Ji-Paraná (RO), 14 de março de 2012

AUTORIZO a prorrogação de prazo dos Contratos abaixo relacionados, 
por um período de 30 (trinta) dias, contados a partir do dia 15 de março 
de 2012.

Contratos nº 009/PGM/2012, celebrado entre o Município de Ji-Paraná e 
a Empresa GTA – Comércio de Materiais Elétricos Ltda.
Contratos nº 010/PGM/2012, celebrado entre o Município de Ji-Paraná e 
a Empresa Santo Antonio Comércio de Móveis Ltda.
Contratos nº 011/PGM/2012, celebrado entre o Município de Ji-Paraná e 
a Empresa Offi ce do Brasil Equipamentos para Escritório Ltda-EPP.
Contratos nº 012/PGM/2012, celebrado entre o Município de Ji-Paraná e 
a Empresa Santos & Barbosa de Souza-Ltda – ME.

ADOTO como fundamento o Parecer Jurídico n. 346/PGM/2012.

À PGM, para confecção do Competente Termo.

Ji-Paraná, 13 de março de 2012.
  

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-771/2011
INTERESSADO: SEMAGRI
ASSUNTO: Contratação de empresa para aquisição de água mineral e 
gás de cozinha
 
AUTORIZO o aditivo de valor do Contrato nº 110/PGM/2011, celebrado 
entre o Município de Ji-Paraná e a empresa N. A. Barbosa & Barbosa Ltda. 
- ME, no montante de R$ 293,00 (duzentos e noventa e três reais). 

ADOTO como fundamento o Parecer Jurídico n. 277/PGM/2012.

À SEMDES para Empenho.

Após a PGM, para confecção do Competente Termo.

Ji-Paraná, 13 de março de 2012.
  

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-1481-2007 Vol XXXI
INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Contratação de empresa para Transporte Escolar
 
AUTORIZO a prorrogação de prazo do Contrato nº 017/PGM/2007, 
celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a empresa Águia Empresa de 
Transporte e Turismo Ltda.-ME, por mais 82(oitenta e dois) dias letivos a 
partir do dia 12 de março de 2012.

AUTORIZO ainda, o aditivo de valor do contrato supramencionado, no 
montante de R$ 2.434.475,45 (dois milhões, quatrocentos e trinta e quatro 
mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos).

ADOTO como fundamento o Parecer Jurídico n. 258/PGM/2012.

Após a PGM, para confecção do Competente Termo.

Ji-Paraná, 06 de março de 2012.
  

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETOS
DECRETO N. 17089/GAB/PMJP/2012

Exonera Weslley João Carvalho Bastos, do cargo em comissão de Coorde-
nador de Arrecadação, da Secretaria Municipal de Fazenda do Município 
de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Fazenda, 
através do Memorando nº 086/SEMFAZ/12,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Weslley João Carvalho Bastos, do cargo em 
comissão de Coordenador de Arrecadação, da Secretaria Municipal de 
Fazenda do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 29 de fevereiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de março de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17098/GAB/PMJP/2012

Nomeia Cristiano Meira da Silva, para ocupar o cargo em comissão de 
Coordenador de Área II de Mecânica e Manutenção, da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, através do Memorando nº 087/SEMOSP/12,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Cristiano Meira da Silva, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenador de Área II de Mecânica e Manutenção, 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de 
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus 
efeitos a partir do dia 14 de março de 2012.

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de março de 2012.

 
JOSÉ DE ABREU BIANCO

Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17087/GAB/PMJP/2012

Exonera George Hermógenes Garcia, do cargo em comissão de Diretor 
da Divisão Técnica Tributária, da Secretaria Municipal de Fazenda do 
Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Fazenda, 
através do Memorando nº 086/SEMFAZ/12,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado George Hermógenes Garcia, do cargo em comissão 
de Diretor da Divisão Técnica Tributária, da Secretaria Municipal de 
Fazenda do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 29 de fevereiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de março de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17088/GAB/PMJP/2012

Exonera Rosana Ferraz de Aguiar, do cargo em comissão de Coordenadora 
de Área I de Conservação e Manutenção de Patrimônio, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Fazenda, 
através do Memorando nº 086/SEMFAZ/12,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Rosana Ferraz de Aguiar, do cargo em comissão de 
Coordenadora de Área I de Conservação e Manutenção de Patrimônio, 
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 29 de fevereiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de março de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito
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uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Administra-
ção, através do Memorando nº 058/12/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Angelica dos Santos, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Nível II, da Secretaria Governo do Município de 
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus 
efeitos a partir do dia 1º de abril de 2012.

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de março de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17090/GAB/PMJP/2012

Nomeia Rosana Ferraz Aguiar, para ocupar o cargo em comissão de Dire-
tora da Divisão Técnica Tributária, da Secretaria Municipal de Fazenda do 
Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Fazenda, 
através do Memorando nº 086/SEMFAZ/12,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Rosana Ferraz Aguiar, para ocupar o cargo em 
comissão de Diretora da Divisão Técnica Tributária, da Secretaria Mu-
nicipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 1º de março de 2012.

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de março de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17096/GAB/PMJP/2012

Exonera Cleide Sestari Vilas Boas, do cargo em comissão de Coordenadora 
de Área I de Limpeza Pública, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, através do Memorando nº 087/SEMOSP/12,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Cleide Sestari Vilas Boas, do cargo em comissão 
de Coordenadora de Área I de Limpeza Pública, da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de março de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17092/GAB/PMJP/2012

Nomeia Leonára Auxiliadora Garcia, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenadora de Arrecadação, da Secretaria Municipal de Fazenda do 
Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Fazenda, 
através do Memorando nº 086/SEMFAZ/12,

D E C R E T A:

DECRETO N. 17095/GAB/PMJP/2012

Exonera Jaqueline Alves da Silva, do cargo em comissão de Coordenadora 
de Área II de Mecânica e Manutenção, da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, através do Memorando nº 087/SEMOSP/12,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Jaqueline Alves da Silva, do cargo em comissão 
de Coordenadora de Área II de Mecânica e Manutenção, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de março de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17097/GAB/PMJP/2012

Nomeia Jaqueline Alves da Silva, para ocupar o cargo em comissão de 
Coordenadora de Área I de Limpeza Pública, da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, através do Memorando nº 087/SEMOSP/12,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Jaqueline Alves da Silva, para ocupar o cargo em 
comissão de Coordenadora de Área I de Limpeza Pública, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus 
efeitos a partir do dia 14 de março de 2012.

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de março de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17091/GAB/PMJP/2012

Nomeia Wesley João Carvalho de Bastos, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenador de Área I de Conservação e Manutenção de Patrimônio, da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Fazenda, 
através do Memorando nº 086/SEMFAZ/12,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Wesley João Carvalho de Bastos, para ocupar o 
cargo em comissão de Coordenador de Área I de Conservação e Ma-
nutenção de Patrimônio, da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 1º de março de 2012.

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de março de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17094/GAB/PMJP/2012

Nomeia Angelica dos Santos, para ocupar o cargo em comissão de Assessora 
Nível II, da Secretaria Governo do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 

ATO CONCESSOR DE PENSÃO

RETIFICAÇÃO

PORTARIA nº. 010/07

               AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Diretor-Presidente, 
do Fundo de Previdência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, Estado de 
Rondônia, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta 
do Processo nº. 10.456/2007 e de conformidade com o que estabelecem os 
artigos 8º, I, § 1º; artigo 42, II, § 3º e artigo43, I da Lei Municipal 
Previdenciária nº 1403/05, de 20/07/05, c/c artigo 40, § 7º, II e § 
8º da CF/88, com redação dada pela EC nº 41/03, concede PENSÕES, a 
contar de 23 de abril de 2007, ao cônjuge JAILSON TEIXEIRA, como 
vitalícia e, como temporária a JEISON DE SOUZA TEIXEIRA, fi lho de 
Cleide Manasses de Souza Teixeira, cadastro n° 27.129, Agente Comunitário 
de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA estatutária, 
com carga horária de 40 h., falecida em 23/04/2007, devendo perceber os 
proventos integrais no valor total de R$ 418,88 (Quatrocentos e dezoito 
reais e oitenta e oito centavos), a ser rateada em partes iguais de R$ 209,44 
(duzentos e nove reais e quarenta e quatro centavos) para cada um dos 
benefi ciários, a ser custeada, pelo Fundo de Previdência Social-FPS. 
         

Ji-Paraná, RO, 05 de junho de 2007.

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO
Diretor-Presidente do F.P.S.

Decreto Nº. 9717/GAB/PMJP/05

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 013/CPL/PMJP/12

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/SEMFAZ/12.

A PREFEITURA MUNICIPAL, de Ji-Paraná, por intermédio da sua 
Pregoeira, torna público para conhecimento dos interessados que fará re-
alizar na forma do disposto na Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002, 
da Lei Municipal nº 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal 8.666 
de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores, e da Lei Complementar 
n.º 123/06, licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, Menor 
Preço por (item), cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REPROGRAFIA E ENCADERNAÇÃO, no valor estimado de R$ 
21.400,00  (Vinte e um mil e quatrocentos reais), tudo conforme disposto 
no Edital, cuja data para recebimento, abertura dos envelopes de propostas 
e sessão de disputa por lances, será realizada no dia 27 de Março de 2012, 
às 09:00 horas, (Horário de Brasília), no ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
www.comprasnet.gov.br, local este, onde poderá ser lida e retirada cópia 
completa do edital.

Ji-Paraná, 13 de Março de 2012.

NOEMI BRIZOLA 
Pregoeira

Decreto nº 16951/GAB/PMJP/12

AVISO DE LICITAÇÃO

ATO CONCESSOR

Art. 1º Fica nomeada Leonára Auxiliadora Garcia, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenadora de Arrecadação, da Secretaria Municipal 
de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 1º de março de 2012.

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de março de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17093/GAB/PMJP/2012

Exonera Tatiana Santos Davila, do cargo em comissão de Assessora Nível 
II, da Secretaria Governo do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Administra-
ção, através do Memorando nº 057/12/SEMAD,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerada Tatiana Santos Davila, do cargo em comissão de 
Assessora Nível II, da Secretaria Governo do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de março de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito
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